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LEI NQ-839, DE 27 DE JANEIRO DE 1977 

Dá denominação à A venida da cidade.-

Josi .ANIANO MENEGON, Prefeito Municipal de Catigu.á, 
Comarca de Catanduva, Estado de são Paulo, no uso de suas 
atribuições lega.is, e nos termos do artigo 30, do Decreto
-Lei Complementar N.9, de 31 de dezembro de 1969, que dis
põe sobre a Lei Orgânica dos Municípios, sanciona e pro-

• mu.lga a aegu.inte lei, aprovada pe1a Camara Municipal de 
Catiguá, em suas sessões de 26 de .janeiro de 1977, confor
me Resolução nº-01/77:-

.Artigo ll:!- A "Avenida "5" desta cidade, passa. a dea 
no.minar-se, Aveaida MANOEL SIMEÃO RODRIGUES • 

.Artigo 22- Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revGgadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Munieipal de Catigui, 27 de janeiro de 

1977. 

r 
Registrada no livro competente, e pu.blicad~ por a:f,! .... 

xaçao no local de costume, na data supra. 


